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Declaração escrita sobre a valorização das profissões e do património cultural da 
comunidade Roma na Europa, a fim de apoiar a integração económico-social desta 
comunidade

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções relativas à melhoria da situação dos Roma,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 7 de Abril de 2010, sobre a integração 
social e económica dos ciganos na Europa (COM(2010)0133),

– Tendo em conta o artigo 123.º do seu Regimento,

A. Considerando que a integração da comunidade Roma constitui uma prioridade para a União 
Europeia,

B. Considerando que diversos Estados-Membros, entre os quais a Espanha, obtiveram êxitos 
notáveis em matéria de integração social e económica dos Roma, promovendo ao mesmo 
tempo a especificidade cultural desta comunidade,

C. Considerando que as tradições, a cultura e as profissões da comunidade Roma constituem 
valores da cultura europeia e universal que devem ser reconhecidos e que podem contribuir 
para a integração económico-social desta comunidade,

1. Convida a Comissão Europeia a incluir nos seus futuros planos de acção um pacote de 
medidas concretas para a promoção das profissões tradicionais, da música, das tradições da 
comunidade Roma;

2. Convida a Comissão a elaborar uma lista de boas práticas, incluindo exemplos de sucesso 
nas políticas aplicadas pelos Estados-Membros para a melhoria da situação dos Roma;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, com a indicação do nome 
dos respectivos signatários, ao Conselho, à Comissão e aos governos e parlamentos dos 
Estados-Membros.


